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PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
-------------------------------------------------------------------------
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
MARIA JANE DA SILVA BORGES 
Secretário Municipal de Assistência Social
JOILSON VIEIRA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
JULIÃO BISPO VIEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública
CLAUDIO CESAR RIBAS DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
LAURA CRISTINA DE ALMEIDA  ATHAS HIDALGO
Secretário Distrital
LORIVALDO DIAS DE SANTANA
Procurador Geral do Município 
PAULO CESAR BEZERRA ALVES
Controladora Geral do Município 
ISABEL INÊS PIVETTA 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO

DECRETO Nº. 087/GP/20, DE 20 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do Concurso 
Público de Provas e Títulos do Edital nº. 001/2018.

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima 
do Sul, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 48 da Lei Orgânica do 
Município,

CONSIDERANDO que no dia 30 de agosto de 2020, expira-se 
o prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos do 
Edital nº. 001/2018; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do artigo 37 da 
Constituição Federal que o prazo de validade do concurso público 
será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da transparência, 
da legalidade, da impessoalidade e do interesse público,

DECRETA:

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo de validade do Concurso Público 
nº. 001/2018, por mais 02 (dois) anos, contados a partir de 30 
de agosto de 2020, com término em 30 de agosto de 2022.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

	 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL, MS, em 20 de julho de 2020.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal
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